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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO N. 0001967-94.2014.815.0261
RELATOR:  Juiz  Tércio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
RECORRENTE: Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de Piancó
RECORRIDA: Angélica Maria Brasileiro de Lima
ADVOGADO: Christian Jefferson de Sousa Lima 
INTERESSADO: Município de Igaracy

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO.  VERBAS  SALARIAIS  NÃO  ADIMPLIDAS:
SALÁRIOS DE OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2012.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ENTE PÚBLICO. ILEGALIDADE
MANIFESTA.  DIREITO  ASSEGURADO  NA  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA.  ÔNUS  DA  PROVA  QUE  INCUMBE  À
MUNICIPALIDADE. DESPROVIMENTO.

1.  É obrigação constitucional do Poder Público remunerar seus
servidores  pelos  trabalhos  prestados,  sendo  enriquecimento
ilícito a retenção de seus salários.

2. Segundo o artigo 373, inciso II, do CPC/2015, alegado o não
pagamento dos salários, caberia ao município afastar o direito
do autor, apresentando  recibos  e outros  documentos  que
atestem a efetiva contraprestação pecuniária, o que não se
vislumbra nos autos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  negar
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provimento ao reexame necessário.

 

Trata-se do reexame necessário da sentença proferida pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Piancó que, nos autos da
ação de cobrança  ajuizada  por  ANGÉLICA  MARIA  BRASILEIRO  DE
LIMA  em face  do  MUNICÍPIO  DE  IGARACY-PB, julgou procedente o
pedido inicial e condenou a municipalidade a pagar os salários dos meses
de outubro a dezembro de 2012, acrescidos de juros de mora calculados
com base no índice de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.4954/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009, desde a citação (art. 219 do CPC). O Juiz
a  quo fixou  honorários  advocatícios  em  10%  sobre  o  valor  da
condenação. 

O município, apesar de citado, não contestou a ação.

Inexistiu recurso voluntário.

A Procuradoria de Justiça deixou de opinar sobre o mérito.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                 Relator

A controvérsia reside em saber se a autora,  Angélica Maria
Brasileiro de Lima, servidora pública efetiva do Município de Igaracy,
faz jus ao recebimento dos salários supostamente retidos dos meses de
outubro, novembro e dezembro do ano de 2012. 

O vínculo laboral entre as partes restou demonstrado nos
autos (f. 16).

Entendo que a sentença que julgou procedente o pleito inicial,
não comporta modificação alguma pois os direitos reclamados pela autora
são direitos constitucionais conferidos aos servidores ocupantes de cargos
públicos, comissionados ou não, e não restou demonstrado no processo o
pagamento das verbas reclamadas, até porque o Município de Igaracy,
apesar  de  ter  sido  citado,  deixou  transcorrer  o  prazo  sem apresentar
contestação. Ademais, não houve recurso voluntário.
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Destaco que  a  remuneração  constitui-se  verba de natureza
alimentar, com fins de promover a satisfação das necessidades vitais
básicas do servidor, de modo que não se deve cogitar atraso ou retenção
injustificada dos seus salários.

A jurisprudência deste Tribunal de Justiça está consolidada no
sentido  de  que  a  comprovação  do  pagamento  das  verbas  salariais
pleiteadas  em sede  de  ação  de  cobrança  compete  à  Fazenda  Pública,
senão vejamos:

AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  SALÁRIOS
NÃO  PAGOS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  INSURREIÇÃO
VOLUNTÁRIA.  SÚPLICA  PELA  TOTAL  REFORMA  DO  JULGADO.
ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ACOLHIMENTO.  PRETENSÃO  AUTORAL  NÃO  DERRUÍDA  PELA
EDILIDADE.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA  DO  RECURSO
APELATÓRIO. SEGUIMENTO NEGADO (ART. 557 DO CPC). - É direito
líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo, perceber
seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
do artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando ato abusivo e ilegal
qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  -  Em  processos
envolvendo  questão  de  retenção  de  salários,  cabe  ao
Município comprovar que fez o pagamento, pois, ao reverso,
subtende-se que não o efetuou na forma devida. - Nos termos
do  art.  557  do  CPC,  o  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal  ou  de  Tribunal
Superior.1

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO DE EFETIVO GOZO.  ANUÊNIO.  VERBAS DEVIDAS.
ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ARTIGO 333, II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  ENTENDIMENTO  PACIFICADO
NESTA CORTE DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INCIDENTE
SOBRE  ALGUMAS  PARCELAS  REQUERIDAS.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.
AUTORIZAÇÃO  EMANADA  DO  ARTIGO  557,  DO  CPC.  -  [...]  A
comprovação da condição de funcionário é suficiente para a
cobrança de verbas salariais retidas e não pagas, cabendo ao
empregador  o  ônus  de  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo, que afaste o direito do
empregado  ao  recebimento  das  parcelas  pleiteadas.-  Não

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00006522820148150941, Relatora: Desª Maria das Graças Morais
Guedes, j. em 22-01-2016. 
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demonstrado pela edilidade que a funcionária percebeu o terço de
férias,  bem como  os  anuênios  que  antecedem a  junho  de  2008,
impõe-se o pagamento de tais numerários. (…) Vistos, etc. Diante
das  razões  aqui  expostas,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO,
mantendo-se a decisão de 1º grau em todos os seus termos.2

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  VERBAS  SALARIAIS
PROCEDÊNCIA PARCIAL IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO SALÁRIOS
RETIDOS E NÃO PAGOS ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS ÔNUS
QUE CABE AO RÉU ART. 333, II, DO CPC TERÇO DE FÉRIAS NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  DESNECESSIDADE  PAGAMENTO  DE
ANUÊNIOS  NÃO  COMPROVADO  HONORARIOS  ADVOCATÍCIOS
FIXAÇÃO ADEQUADA DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. A
comprovação da condição de funcionário é suficiente para a
cobrança de verbas salariais  devidas.  No entanto,  cabe ao
empregador  o  ônus  de  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do
empregado ao recebimento das verbas salariais pleiteadas.
[…].3

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. VERBAS TRABALHISTAS. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO.
ÔNUS  PROBATÓRIO  CABÍVEL  À  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PAGAMENTO  PARCIAL.
DEMONSTRAÇÃO COM A APRESENTAÇÃO DAS FICHAS FINANCEIRAS
DO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO
OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. -  É obrigação do Município comprovar
que todas as remunerações foram pagas aos seus servidores,
na forma consagrada pela lei, ou que não houve a prestação
do serviço, por dispor a Administração de plenas condições
para tal fim, sendo natural a inversão do ônus probatório. - A
demonstração  de  adimplemento  por  parte  da  Edilidade  pode  ser
realizada a partir das fichas financeiras, as quais detém presunção
relativa de veracidade e legalidade.4

Caberia ao Município de Igaracy, nos termos do art. 373, inciso

2 TJPB, Decisão Monocrática na Apelação Cível n. 021.2010.000.053-4/001, Relator Des. José Ricardo Porto,
DJPB 05/10/2012.

3 TJPB, Remessa Oficial e Apelação Cível n. 02120090015500001, Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,
3ª Câmara Cível, j. em 12/07/2012.

4 TJPB,  Apelação Cível  n.  00620090001667001,  Relator  Des.  Frederico  Martinho da  Nóbrega Coutinho,  4ª
Câmara Cível, j. em 03/07/2012.
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II,  do  Código  de  Processo  Civil/2015,  alegado  o  não  pagamento  das
verbas pleiteadas, afastar o direito da autora mediante a apresentação de
documentos e recibos referentes à efetiva contraprestação pecuniária, o
que não se vislumbra nos autos, ou até mesmo demonstrar a veracidade
de suas alegações. 

Nesse contexto, diante da efetiva comprovação de que a autora
laborou para o município, sem dúvida a remuneração lhe é devida.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

É como voto.

Em razão de equívoco, renumere-se o feito a partir
das f. 19 (solicitação de mandados). 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 14
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator


